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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 2.871, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1999. 

INCLUI O INCISO I AO ARTIGO 11 DA LEI 
MUNICIPAL N° 2.871, DE 29 DE OUTUBRO 
DE 1999. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que considerando que a Câmara 
Municipal acatou o veto eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica incluído ao artigo 11 da Lei Municipal n° 
2.871, de 29 de outubro de 1999, o seguinte inciso: 

"I - estacionar nas vias e logradouros públicos, 
salvo em locais determinados pelo órgão 
competente do Município". 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezenove dias do mês de novembro ç e mil novecentos e 
noventa e nove. 
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